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Ementa: INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO
MUNICÍPIO, A SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO
DO CERATOCONE, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

Parecer ao Projeto de Lei 5951/2021 de autoria do vereador Eduardo do Blog, que dispõe sobre a inclusão no
calendário oficial de datas e eventos do município, a semana de conscientização e prevenção do ceratocone,
no âmbito do município de Petrópolis.

I – Relatório      

O Vereador Eduardo do Blog propõe tal Projeto de Lei, trata-se de uma medida que muito beneficiará a
população em geral, pois visa orientar e compreender o ceratocone, além de enfatizar a importância de
consultas regulares com oftalmologistas para que o paciente mantenha-se sempre atualizado da sua saúde
ocular.

II – Análise e Voto

Nos termos do art. 35, I, j, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, a signatária do presente
parecer nada tem a opor sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta, bem como é
FAVORÁVEL a sua ADMISSIBILIDADE E TRAMITAÇÃO.

 

 
 Sala das Comissões em  27 de Julho de 2021
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